       VOTO DE CONGRATULAÇÃO

Senhor Presidente:

Requeiro, com base no artigo 115, parágrafo 3º, inciso XIII da Resolução Legislativa nº 882, de 11/12/90, - Regimento interno da Câmara -, que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos e enviado, VOTO DE CONGRATULAÇÃO, com Drº Sergio Seixas e com a Srª Marilda pela passagem de seu aniversario matrimonial ocorrido no dia 03 do corrente mês.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves,

Em 03 de setembro de 2008

_______________________

JOÃO THURLER

(João padeiro)

